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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 51, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10 e o art. 11, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, o nome do Senhor ANTÔNIO BARRA TORRES, para exercer o cargo
de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em vaga
decorrente do término do mandato de William Dib.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Resultado: Aprovado Parecer favorável à escolha do Senhor Antonio Barra Torres,
indicado para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa, com 14 votos favoráveis e 3 contrários.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Documento Não categorizado (CAS)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 56, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o nome do Senhor ALEX MACHADO CAMPOS, para exercer cargo de Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em vaga decorrente do término do
mandato de Fernando Mendes Garcia Neto.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Resultado: Aprovado Parecer favorável à escolha do Senhor Alex Machado Campos,
indicado para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, com 16 votos favoráveis e 1 contrário.

Relatoria: Senador Lucas Barreto

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 60, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o nome da Senhora MEIRUZE SOUSA FREITAS, para exercer o cargo de
Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em vaga decorrente do
término do mandato de Renato Alencar Porto.
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Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Resultado: Aprovado Parecer favorável à escolha da Senhora Meiruze Sousa Freitas,
indicada para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, com 16 votos favoráveis e 1 contrário.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 65, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso
III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, o nome da Senhora CRISTIANE ROSE JOURDAN GOMES, para exercer, pelo
prazo remanescente do mandato, o cargo de Diretora da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA na vaga decorrente da indicação do Senhor Antônio Barra Torres
para o cargo de Diretor-Presidente.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Resultado: Aprovado Parecer favorável à escolha da Senhora Cristiane Rose Jourdan
Gomes, indicada para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa, com 15 votos favoráveis e 2 contrários.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Documento Não categorizado (CAS)
Documento Não categorizado (CAS)
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